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PODER EXECUTIVO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

TERMO DE ATUALIZAÇÃO DA FILIAÇÃO 
 

Pelo presente instrumento, o Município de Assunção/PB, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
01.612.635/0001-02 representado por seu prefeito(a) municipal, Sr(a) 
Wagner Felipe de Oliveira Vilar , inscrito no CPF/MF sob n° 
089.xxx.xxx-95, no exercício de seu poder geral de administração, 
competência privativa que lhe é conferida pelo artigo 84, inciso II, da 
Constituição da República Federativa do Brasil, ratifica o Município à 
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS (CNM), Associação 
de Representação dos Municípios brasileiros, para a realização de 
objetivos de interesse comum de caráter político-administrativo, 
técnico, científico, educacional, cultural e social, pessoa jurídica de 
direito privado de natureza civil, sem fins lucrativos, que tem por 
finalidade lutar pela valorização do municipalismo e das entidades de 
representação dos Municípios; convergir interesses, objetivando 
coordenar, representar e defender os direitos institucionais dos Entes 
Federados locais; promover a evolução e melhoria da gestão pública 
municipal; primar pela discussão de políticas de Estado, sem 
subserviência a ideologias, partidos políticos, poderes ou governos, 
defendendo sempre o respeito à autonomia dos Municípios e aos 
interesses da gestão municipal; acompanhar as ações dos poderes 
Legislativo, Executivo e Judiciário, do Ministério Público e dos 
Tribunais de Contas, intervindo conforme o interesse dos seus 
associados; atuar na defesa dos interesses gerais dos Municípios 
perante os Poderes Executivos da União, dos Estados e do Distrito 
Federal. Declara ciência de que a condição de associado estabelece 
a obrigação de cumprir as regras estatutárias, usufruir dos direitos 
constantes do artigo 39 do Estatuto Social e observar os deveres 
listados no artigo 41 do Estatuto da CNP, Também na condição de 
Município associado, autoriza a CNM a representá-lo judicial e 
extrajudicialmente, em ações individuais ou coletivas, na defesa de 
interesses comuns aos Municípios brasileiros, na qualidade de parte, 
terceiro interessado ou amicus curiae; atuar na defesa dos interesses 
gerais perante os Poderes Executivos da União, dos Estados e do 
Distrito Federal e perante os Poderes Legislativos; apoiar a defesa dos 
interesses comuns em processos administrativos perante os órgãos 
de Controle e representar o município junto à instancias privadas, 
sempre na defesa de interesses comuns aos municípios associados. 
Compromete-se a destinar, mensalmente o valor da contribuição 
associativa mensal que é fixado pela Assembleia-Geral, nos termos do 
inciso III do artigo 10 do Estatuto Social, e que observará o fator do 
FPM do Município associado, previsto na lei orçamentária anual. 
Compromete-se também a realizar a publicação imediata deste 
instrumento de filiação ern Órgão de imprensa oficial do Município. 
 

Assunção/PB, 10 de fevereiro de 2025 
 

WAGNER FELIPE DE OLIVEIRA VILAR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00004/2025 

 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 
00004/2025, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO 
DE USO CONTINUO PARA ATENDER A DEMANDA DAS UNIDADES 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a 
licitação, com base nos elementos constantes do processo 
correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores: 
DENTAL IPO LTDA - R$ 9.873,11; DENTALMED PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA. - R$ 17.433,50; DENTEMED EQUIPAMENTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA - R$ 2.360,80; EMIGE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS LTDA - R$ 911,26; FARMAGUEDES 

COMÉRCIO. PROD. FARMACEUTICOS MÉD. HOSP. LTDA - R$ 
7.406,89; MAXIMA DENTAL IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA - R$ 
79.111,93; PAULO RICARDO CORDEIRO DE GOIS - R$ 5.525,48; 
YLLER BIOMATERIAIS S.A. - R$ 2.561,70. 

 

Assunção - PB, 25 de fevereiro de 2025 
 

WAGNER FELIPE DE OLIVEIRA VILAR 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


